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PORTARIA 

PORTARIA Nº. 236/2021 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
“Dispõe Sobre a Delegação de Competência a Servidor para Atuar como 
Procurador Operacional e Procurador Operacional Master Junto ao Cadastro do 
Jurisdicionado do TCE-MS.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com inciso VII e IX do artigo 68 da Lei 
Orgânica e, considerando a necessidade de designar Procurador Operacional e 
Procurador Operacional Master deste município junto ao Cadastro do 
Jurisdicionado do TCE-MS (sistema e-CJUR). 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica Designado o Servidor Heatclif Horing, ocupante do Cargo Efetivo de 
Oficial de Finanças, para atuar como Procurador Operacional e Procurador 
Operacional Master deste município junto ao Cadastro do Jurisdicionado do 
TCE-MS.  
 
Art. 2º.  De acordo com o previsto na Resolução 65/2017, alterada pela Resolução 
TCE-MS nº 152, de 28 de outubro de 2021, a designação se refere a 
responsabilidade de Operar os Sistemas: e-Contas, SICOM e TCE DIGITAL, 
juntamente com outros servidores deste município, para a realização de remessa 
de informações e documentos obrigatórios ao Tribunal de Contas, bem como atuar 
como Procurador Operacional Master para poder nomear e validar as 
solicitações de vínculos junto ao sistema e-CJUR. 
 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Glória de Dourados - MS, 16 de novembro de 2021. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
- Prefeito Municipal - 
 
 

LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2021 
CARTA CONVITE Nº 011/2021 
AVISO DE RESULTADO 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitações designada pela Portaria n.º 
063/2021, de 14 de Janeiro de 2021, constituída pelos seguintes membros: 
Nelson Henrique, Mirele Aparecida Nunes Servantes Reginato, e Valdemir 
Riquelme Roda, respectivamente Presidente, Secretário e Membro, torna público 
para conhecimento de todos os interessados que a licitação modalidade Carta 
Convite nº 011/2021-Processo Administrativo nº 098/2021, que versa sobre a 
contratação de  empresa especializada para prestação de serviços de instalação 
de transformador,  locação de transformador, construção de um posto de 
transformação, serviços de extensão de rede de baixa tensão, relocação de poste 
na cidade de Glória de Dourados. Após a  sessão publica que teve inicio as 09:00 
horas, do dia 05 de Novembro de 2021,  os membros da Comissão Permanente 
de Licitação, declaram vencedora do certame por apresentar proposta mais 
vantajosa ao município,  a empresa ELETRO LUZ LTDA – ME com a proposta 
para execução dos serviços no valor total de R$ 160.164,70 (cento e sessenta mil, 
cento e sessenta e quatro reais e  setenta centavos). 
Glória de Dourados - MS, 05 de Novembro de 2021. 
Nelson Henrique 
Presidente 
  
Mirele Aparecida Nunes Servantes Reginato 
Secretária  
 
Valdemir Riquelme Roda 
Membro 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº 098/2021,  
referente à Carta Convite nº 011/2021, considerando que foram observados os 
prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos do art. 43, inciso 
VI, da Lei Federal n.º 8.666/93, em sua atual redação HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa vencedora ELETRO 
LUZ LTDA – ME – CNPJ Nº 10.951.241/0001-70.    
Autorizo a lavratura da ordem de contratação do objeto do Processo 
Administrativo, para que produza os efeitos legais.  
Glória de Dourados-MS, 12 de Novembro de 2021. 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2021 
CARTA CONVITE Nº 011/2021 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2021 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Eletro Luz Ltda - ME 
OBJETO: Constitui o objeto do presente, a contratação de empresa para 
prestação de serviços de instalação de transformador,  locação de transformador, 
construção de um posto de transformação, serviços de extensão de rede de baixa 
tensão, relocação de poste na cidade de Glória de Dourados, conforme 
especificações e quantidades discriminadas no Anexo I, parte integrante deste 
Edital,  e, respeitando-se  as especificações e quantidades discriminadas no 
Anexo I – Termo de Referência, parte integrante do Edital de Carta Convite nº 
011/2021. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução indireta. 
VALOR: R$ 160.164,70 (cento e sessenta mil, cento e sessenta e quatro reais e 
setenta centavos)  
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
16/04/2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.03 SECRETARIA  MUNICIPAL DE INFRA 
ESTRUTURA E ÁGUA 

02.03.015.122.0003.2083 Manutenção das Ações e Serviços 
c/Recursos da CIDE 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa 
Jurídica) 

02.09 SECRETARIA  MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

02.09.025.752.0009.2021 Manutenção/Expansão da Rede de 
Iluminação Publica 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa 
Jurídica) 

Glória de Dourados – MS, 16 de Novembro de 2021. 
 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito  Municipal 
Contratada: Aparecido Vital de Souza – Representante da Empresa 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2021 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Cascalheira Pedra Bonita Ltda - EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo  nº 020/2021, Pregão Presencial   nº 005/2021.  
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
A Clausula Terceira do Contrato Administrativo nº 012/2021, passam a vigorar 
nas redações que seguem: 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O 
Contrato Administrativo sofrerá acréscimo de 25 % (vinte e cinco por cento), 
passando de 10.000³ (dez mil metros cúbicos) para 12.500³ (doze mil e quinhentos 
metros cúbicos), passando o seu valor original de R$ 245.000,00 (duzentos e 
quarenta e cinco mil reais) para R$ 306,250,00 (trezentos e seis mil duzentos e 
cinquenta reais), permanecendo o valor do metro cúbico em R$ 24,50 (vinte e 
quatro reais e cinquenta centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 012/2021, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
Glória de Dourados -MS, 12 de Novembro de 2021. 
 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Silvio Roberto Brigatti Dias – Representante da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO 

 

BALANCETE CIDECO  
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